
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E 1 Nº 2.779 

O PREFEl: 
\T?l 

Faço sab' r 
seguinte Lei: 

1(0 
1 

ART. 1 º - O Logradouro 

DE, 16 DE JUNHO DE 2009. 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICAL A 
LOGRADOURO PÚBLICO 
LOCALIZADO NO BAIRRO BRISMAR, 

D , UTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Santos e termina na S~=--:~~===~~~~~~~~'1"" 
a denominar-se: RUA G 

petente, terá o prazo de no 
colo ção das placas denominativas, e 

ara atualização cadastral. 

ART. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ITAGUAÍ, 

Autoria. Ver. Nisan César dos Reis Santos. 
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